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Aditivo âo Termo de Colaboracão n," 033/2022.
Proc.Adm.n.o 27 902150037 3l n022.

8' ÀDrrrvo Ào rERMo DE coLÀBoRÀçÂ.o ot3/2019
QUE ENTRE SI CEI,EBRÀM O MI'NICÍPIO DE GUÀRUJÁ
E A ÀSSOCTÀçÃO CÀSÀ RÀONr, OBiTETTVANDO À
BXECUçÃO DO PRO.'ETO DENOMINÀDO'RESTÀI'RÀNTE
POPUI,ÀR" .

PeIo presente j-nstrumento, o MUNICÍPIo DB
cuÀRu,rÁ, cNP.l/MF n.' 44,959.021looo1-04, com endereÇo à Av. santos
Dumont 8OO, vila Santo Antônio, em cuarujá/SP, neste ato representada
por seu Prefeito, sr. vÁr,TER SUMÀI{, brasi.}eiro, casado, médico,
portador da Cédula de Identidade RG n.' 11.083.344-2 9SP/SP, e lnscrj.Eo
no CPF/MF sob n-" 395.999,576- 87, e pelo secretário Municipal Interino
de Desenvolvimento e Assistência Social, o Sr. R.àrÀEL DB SOVZÀ
CÀRvÀúHo, brasileiro, solteiro, portador do RG n." 43.477.138-7 SSP/SP
e inscrito no CPF/MF sob n." 350.728.408-16, com endereço à Av. Santos
Dumont, n." 640, ViIa santo Antônio, cuarujá/sP, doravante denominado
MITNICÍPrO, e de outro lado, a ÀssoclÀçÂO cÀSÀ RÀONI, entidade
assj.stencial, com sede à Rua Jânio Quadros, n.' 30, Pae Cará, neste
Município, inscrita no CNP,Í/MF sob n." 78 .408 . 499 / o 0 01- 3 6 , devidamente
inscrlta no consêIho Municipal de Àssistência social de Guarujá, neste
ato representada por sua Diretora Presidente, Sra. MÀRIVÀúDÀ DE
oLIVEIRÀ rREITÀS, brasileira, portadora da cédula de identidade RG n.'
14.543.685-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.' 033.388.2S8-10,
doravante designada simplesmente BtrfIDÀDE, resolvem celebrar o 8" TBRITIO

ÀDrTrvo Ào TBR!ío DE COr.ÀBOnÀçÃO OL3/2019, firmado em 28 de j unho de
2019, nos autos do processo administrativo n.' 267 05 / 1257 63 / 2018 , I.los
termos e condições esEabelecidas nas cLáusulas segarinEes:

cr,ÁusuLÀ pRr!.íErRA - Tendo em vista o
disposto no processo administrativo n." 27902/5003731/2022, o prazo a
que se refere à cIáusul,a quinEa do Termo de ColaboraÇão n." 013/20f9,
celebrado em 28 de j unho de 201,9, fica prorrogado por novo perÍodo de
07 (sete) meses, com início êm 1" de agosto de 2022 e término em 28 de
fevereiro de 2023.

Parágrafo únlco - Fica
que constitui parte integrante deste

administrativo n,' 2'7902/500373L/2022.

aprovado o
Termo nos

Plano de
autos doTrabalho,

processo

CLÁUSULÀ SBGI,NDÀ _ Para o período de
prorrogação, conforme o disposEo no processo administratj-vo n.'
27902/500373!/2022, é concedido o Reequilíbrio Econômico - Finance iro do
Termo de Colaboração n." 013/2019, relativo ao vaLor repassado pelo
MITNICÍPIO à ENTIDÀDE, para execução do Programa denominado "Restaurante
Popular", em virtude da crise sani-tsária causada pela pandemia da COVID-
19.

CLÀUSUúÀ TE&,CBIRÀ - Fica o Município
autori-zado a repassar à ENTIDADE os recursos necessários e suficientes
para atingir os objetsivos da presente parceria, pagando, mensalmente,
por refeição fornecida o valor de R§ 8,05 (oito reais e cinco
centavos), até o limite de 1000 (um miL) refeições diárias. Dentro
desEe ]imiEe, o valor da refeição consumida pelas crianças, até o
1j-mite de 50 (cinquenta), e dos usuários em vulnerabilidade social ,
encaminhados pelos serviços da secretaria Municipal de Desenvolvimento
e Àssistência Social, até o limite de 7O (set.enta), será repassado
inEegralmente, correspondendo a RS 9,05 (nove reais e cinco centavos) . I
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cÍ,ÁssuLÀ
decorrentes deste Termo AdiEivo no
f j-ca aprovado um val"or estimado de
mi1, quinhentos e quarenta e oiEo
valor total da parceria, a ser
cronograma de Desembolso Financeiro

QIrÀRTÀ - Para cobrir as despesas
período de 0L/0e/2022 a 28/02/2023,
R§ 406.548,33 (quatrocentos e seis

reais e trinta e três centavos) ao
repassado em conformidade com o

constantse do Plano de Traba1ho.

cúÁusrr.,À QlrrlrrÀ - As despesas decorrentes da
execuÇão do presente Àdit.ivo ao Termo de Colaboração n." 026/2018
correrão por conta da dotação orÇamentária n. "
07.01.00. 08.244 .1004.2.152.3 .3.50.43 .00 (1108).

CLÀUSULÀ SEXTA . PaTa dirimir quaisquer
questões oriundas do presenEe Termo Àditivo, é obrigatória a prévia
tentativa de solução administrativa, por força do aÍt, 42, xvII, da Lei
Federal n." 13.0L9/2014, ficando desde já eleito o foro da comarca de
Guaruj á para a solução de gualguer pendência decorrente da presente
Parceria, com renúncia de qualquer outro, por mais privj-legiado que
sej a.

manEidas e rat if icadas
inst.rumenEo originário.

Termo de Colaboração,
efeito de dj,reito,
assinadas.

cLÁusúLÀ sÉTr!.{À
as demais cláusufas e

- Ficam inLegralmente
condições estabelecidas no

E por estarem aj ustadas,
03 (três) vias de igu t rtem

na presença de 02 ( t

mo ente
aum

nhas a1x
{
:oduas

julho de 2022.

TesE

Thomires Dios

Prefeitura Municipal

P.ÀFÀBI, D

Sec ário Int Lno
Às ia Social

já, em 26 de

cÀRvÀr.Ho
Deaenvolvlmênto e

,t/aa/ol/^ ô .{ 1--

Assistenle Admrnistrativo

, ,..1 i.Í
"SEDEAS" /tsasj d

MÀRIVÀLDÀ DE OLIVEIRÀ FREITÀS
Àssociação Casa Raoni
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b) Sê for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas
regimentais, exercer o di-reito de defesa, inEerpor recursos
mais couber.
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Termo dê Clência e de Notlficação
Termo de Colaboração

óncÂo púar,rco: MuNrcÍpro DE cUARUJÁ
ORGÀNIZÀçÃO DÀ SOCIBDÀDE CIVIL PÀRCEIRÀ: Àssociação Caea Raoni.
8' À.DrTrVO ÀO TER.!.íO DE COr.ÀBORÀçÃO N . " 033 / 2022 .

OBJBTO: Tendo em vista o disposto no processo administrativo n."
27902/500373:-/2022, o prazo a que se refere à cláusula quinta do Termo
de Colaboração n." 0L3/2019, celebrado em 28 de j unho de 2019, fica
prorrogado por novo período de 07 (sete) meses, com inÍcio em 1" de
agosto de 2022 e término em 28 de fewerej.ro de 2023.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

L. Egtemoa CIBNTES de que:

a) o ajuste acima referido e seus adiEamentos, esEará sujeiEo a aná]ise
e julgamenEo pelo Tribunal de Contas do Estado de São Pau1o, cujo
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico,

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vj-sta e extraindo cópias das
manifêstações de interesse, Despachos e Decisões, medianEe regular
cadastramenEo no sisEema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n." oL/2o1L,
do TCE - SP;

c) A1ém de disponiveis no processo eletsrônico, todos os Despachos e
Decisões gue vierem a ser Eomados, relaEivament.e ao aludido processo,
serão publicados no Diário oficial do Estado. caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paufo, em
conformidade com o Àrtigo 90, da Lei complementar n." 709, de 14 de
janeiro de 1993, inicj,ando-se, a parEir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil,

d) As informaÇõês pessoaÍs do(s) responsáveI (is)pel-o órgão Concessor e
Entidade Beneficiária, estão cadastradas no Módu1o Eletrônico do
"Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos prewistos no Art.
2. " , das Instruções n. " Ol/2020, conforme "DeclaraÇão (ões) de
AEualização Cadastral" anexa (s ) ;

2. Damo-noa por NOTIFICÀDOS para3

a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publ i cação;

legais e
eoque

ÀNEXO I

GuaruJá, 26 de Julbo d" 2022.?
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ÀUTORIDÀDE MÀXIMÀ DO ORGÀO PUBI,ICO PÀRCEIRO:

Nomê: VÁLTER SUMÀN
Cargor PrefeiEo
CPF: 3 95.999.576-47

ÀUTORIDÀDE MÀXIMÀ DÀ BNTIDÀDA BENEFICIÀRIÀ:

Nome 3 MARMLDA DE OLIVEIRÀ FREITAS
Cargo: Presidentê
CPF: 033.388.28S-10

Re ongevêl-a ass1naram o a

PELo óRGÃo PúBI,I co PÀRCEIRO !

Nome 3 vÁr.,TER suMÂN
Cargo: Pre feito
CPrf 395 .999 .5'16 -87

Àssina

OU
de Deserwolvimento e AssisEência SocialCaÍgo I fo

28.408
Àssi tura !

PELÀ ENT

Nome I MARIVÀLDA DE OLIVEIRÀ FREITAS
Cargo3 Presidente
CPF3 033.388.288-10

Àssinatsure I

ter

ÀRCEI

o,



I.l.: (13) tyra-70a1 / 'l,.ro,rul..rp.ror-6Í / r.6in.r...rp.dl.!..@zu!nl..rp.gor-l,r / r.brá...OF.nj..!p.ror.t'r

ÀNEXO II

DECr,ÀRÀçÀO

Eu, t{ÀRrvÀIJDÀ DE OLIIIEIRÀ FPIITÀS, portadora do R.G. n."
14.543.685-8 SSP/SP e do CpF no 033.388.288-10, na qualidade de
Presidente da ÀssoclÀçÂo cÀsÀ nÀoNI, inscrita no CNPJ/MF sob n."
Lg .40a .499 / 0 0 01- 3 6 , declaro que faÇo cotaÇão prévia de preços para
compras e/ou contratações oriundas de recursos públicos, demonstrando
economicidade, podendo ser comprovadas numa evenEual fiscalizaÇão do
Tribunal de Contas do Est.ado de São Pau1o.

Guarujá, 26 de julho de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO PREFEITO
Unidade de cestão Administrativa e Financeira

^
,o.3,í,

5

,

MÀRIVÀI.DÀ DE OI.IVEIRÀ FREITÀS
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ÀNEXO III

ReEolução 0L/2020 do Trlbunal de Contas

RepasEes ao Terceíro Setor
DemonstratLvo Integral das Receitaa e Despêsaa

Termo de cola.boração

DOCUMENTO DÀTÀ VIGENCIÀ VÀI,OR R§
Termo de Colaboração/ Fomento n
Aditamento n. "
Àditamento n.'

DEMONSTRÀTIVO DOS RECI'RSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO
DÀTÀ
PÀRÀ
(2)

PREVISTA
O REPÀSSB

VÀLORES
PRIVISTOS
R§

DÀTÀ DO
REPÀSSE

DO

DE
NUMERO
DOCI]ME}TTO
CRÉDITO

vÀL,oRES
RBPÀSSÀ.DOS
R§

(A) SAÍ,DO DO
(B) REPÀSSES
(C) RECEITAS
PÚBLIcos
(E) TOTÀL DE
(F) RECI'RSOS
(G) TOTAL DE

EXERCÍCIO ANTER]OR
PúBLIcos No EXERCÍcro
COM APLICAÇÕES FINÀNCEIRAS DOS REPASSES

RECURSOS PÚBLICOS (A+B+C+D)
PRóPRIOS DA ENTIDADE PARCEIRÂ
RECURSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO (E+F)

(1) Verba: Federal, Estsadual ou Municipal, devendo ser elaborado um
anexo para cada fonte de recurso.
(2) Incluir val.ores previstos no exercicio anterior e repassados neste
exercicio.
(3) receitas com estacionamento, alug'uéis, entre outras.

O(s) signatário (s), na gualidade de representante (s) da _(nome da
EnEidade)_ vem indicar, na forma abaixo detalhada, as despesas
incorridas e pagas no exercicio/20xx bem como as despesas a pagar no
exercício se$.:.inte.

\

órgão eúblico:
Organização da Sociedade Civil:
CNP.Í :

EndereÇo e CEP I
Rêsponsáve1 (is) pela OSC:
CPF :

objeto da Parceria:
Exercicio:
Origem dos recursos (1):

,tr
?



1

(4) verba: Federal, Estadual , Municipal e Recursos Próprios, devendo
ser elaborado um anexo para cada font.e de recurso.
(5) Salários, encargos e benefícios.
(6) Àutônomos e pessoa jurÍdica.
(7) Energia e1étrica, água e esgoto, gás, telefone e internet.
(8) No ro1 exemplificativo incluir também as aguisições e os
compromissos assumidos que não são classificados contabilmente como
DESPESAS, como por exemplo, aquisição de bens permanentes.
(9) Quando a diferença entre a coluna DESPESAS CONTÀBILIZADÀS NESTE
EXERCÍCIO e a coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE ExERcÍcIo E PAsGAs
NESTE EXERCiCIO for decorrente de desconLos obtidos ou pagamentos de
multa por at.raso, o resultado não deve aparecer na Col-una DESPESAS
CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO A PAGÀR EM EXERCÍCIOS SEGUINTES, UMA VEZ
que tais desconEos ou muftas são contabilizados em contas de receitas
ou despesas. Assim sendo, vez gue tais descontos ou multas são
contabilizados em contas de receitas ou despesas. Assim sendo deverá

DEMONSTR.ATIVO DÀS DESPESÀS REÀI.IZÀDAS

CÀTERGORIÀ
FINÀI.IDÀDE
DESPESÀ (8)

OU
DÀ

DESPESÀS
CONTÀBILI ZÀ.DÀ

S NESTE
EXERCÍCIO

DESPESÀS
REÀI.IZÀDÀS EM

EXERCÍCÍOS
ÀItrTERIORES E
PÀGÀS NESTE

EXERCÍCIO (E)

DESPESÀS
CO}ITÀBII,IZÀDÀ

S NESTE
EXERCÍCIO E
PÀGÀS NESTE

EXERCÍCIO (I)
Recursos Humanos
(s)
Recursos Humanos
(6)
Medicamentos
Material médico
e hospitalar ( * )

Gêneros
alimentícios

serviços médicos
(*)
Outros serviços
de terceiros

de

Locações
diversas
Locações
diversas
Ut i I idades
públicas (7)
Combustíve1
Bens materiai s
permanentes
Obras
Despesas
financeiras
bancárias

e

Outras despesas
TOTÀI,
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ORIGEM DOS RECI'RSOS (4):
DESPESÀS

CONTÀBII.IZÀDÀS
NESTE EXERCÍCIO

À PÀGÀR EM

EXERCÍCIOS
SEGUIMTES

OuEros materiai s
de consumo

Locação
Imóvei s

?
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ser indicado como nota de rodapé os valores e as respectivas conlas de
receiEas e despesas.

(*) Àpenas para entidades da área da Saúde.

DEMONSTRÀTIVO DO SÀI,DO FINÀNCEIRO DO EXERCICIO
(G) TOTÀ], DE RECI'RSOS DISPONÍVEL NO

EXERCÍCIO
(.J) DESPESAS PAGAS NO EXERCÍCIO (H+I)
(K) RECURSO PÚBLICO NÃO ÀPLICÀDO [E
(J-F) 1

(L) VÀLOR DEVOLVIDO ÀO ÓRGÃO PúBI,ICO
(M) VA],OR AUTORI ZADO PÀRÂ APLICAÇÃO NO

EXERCÍCIO SEGUINTE (K-I,)

Declaro(amos), na qualidade de responsável (eis) pela Entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que a despesa relacionada comprova a
exata apl-icação dos recursos recebidos para os fins indicados, conforme
programa de trabalho aprovado, proposto ao órgão Públ-ico Parceiro.

Local e Data:

ResponsáveJ- (eis)pela organização da Sociedade CiviL:
(nome, cargo e assinatura).


